
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
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LEI N° 4.976, DE 10 DE OUTUBRO DE 2007 

AUTORIZA DAÇÃO EM PAGAMENTO DE LOTES DO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE À MARIA LUZIA 
BELAVINHA MARTINS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete por seus representantes, decretou e eu Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a dar em pagamento, àiSra-
María Luzia Belavinha Martins, os lotes de sua propriedade de nos  23 a 34, da Quadra 07, do Bairro 
Morda do Sol, com área de 3.750,00m2  (três mil, setecentos e cinqüenta metros quadrados), objeto 
do registro sob o n° R-54-8710, fls. 8.710-M, Livro no -2-AF-, do Imobiliário do 10  Ofício da Comarca 
de Conselheiro Lafaiete. 

Parágrafo Único - A dação em pagamento a que se refere o caput deste artigo é devido à 
despropriação indireta ocorrida na área de terreno de 8.000,00m2  (oito mil metros quadrados), 
situda no Bairro Amaro Ribeiro, objeto do registro n° 25.454, pág. 259, Livro 3P, do Imobiliário co l 
Ofício, Comarca de Conselheiro Lafaiete, onde fora construído um campo de futebol, confOrme 
vistoria "in loco" realizada pelo Setor de Topografia, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços. 

Art. 20  As despesas e emolumentos notariais correrão à conta de rubrica pr5pria 
constante do orçamento vigente. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 10 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2007. 

Dr. JÚLIO CÉSADE/AtMÉI15A BARROS 
Pref:U. Municipal 

Dr.WELt G '*SÉ MENEZES ALVES 
- 	rador Municipal 
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VEREADOR ' ALDIR 

-Presjd 

ai de Conselheiro Lafaiete 
ÈsTADO DE: MINAS GERAIS 

OFÍCIO N 364/2007 
1 	19 de setembro de 2007 

ssunto: ENCAMINHAMENTO/FAZ (SUBSTITUTIVO N 01 AO PROJETO DE LEI N 081-E-
2007 PARA SANÇÃO e INDICAÇÕES NO-' 300 a 317 e 319 a 338/2007) 

Excelentíssimo Senhor, 	
ID 

1.. 	 -r- 
ID o 

Estamos encaminhando a V.Exa. o Projeto de Lei abaixo relacionado para a compqtnte 
sanção, bem como as indicações n"-"300 a 317 e 319 a 338/2007 para as providências cabíveis: 

• SUBSTITUTIVO N°- 01 AO PROJETO DE LEI N2  081-E-2007 - Autoriza dação 
em pagamento de lotes do Município de Conselheiro Lafaiete à Maria Luzia Belavinha 
Martins, e dá outras providências. 

Com protestos de elevado apreço, subscrevemo-nos. 

Exm. Sr. 
Júlio César de Almeida Barros 
Prefeito Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

IARPMJ 



PA ÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIR! 	METE, AOS 19 DIAS DO 
MÊ DE SETEMBRO DE 2007. 

M_~~4í 
VEREADOR ALDIR 

VEREADO' IV 'R DE AL DA Ç QUEIRA NETO 
-Secretário d. Câmar 

/ARP 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSTITUTIVO N° 001 AO PROJETO DE LEI N° 081-E-2007 

AUTORIZA DAÇÃO EM PAGAMENTO DE LOTES DO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 'A MARIA 
LUZIA BELA VINHÀ MARTINS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 12 
 -  Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a dar em pagamento, à Sr 

Mar a Luzia Belavinha Marfins, os lotes de sua propriedade de n 23 a 34, da Quadra 07, do Bairro 
Monda dó Sol, com área de 3.750,00rn2 (três mil, setecentos e cinqüenta metros quadrados), objeto do 
regi 'tro sob o n2 R-54-8710, fis. 8.710-M, Livro n2 -2-.AF.-, do Imobiliário do 12 Oficio da Comarca 
de Conselheiro Lafaiete. 

Parágrafo Único  -  A dação em pagamento a que se refere o capu!\ deste artigo é devido à 
desaropriação indireta ocorrida na área de terreno de 8.000,00m2 (oito mil metros quadrados), situada 
no 	airro Amaro Ribeiro, objeto do registro W- 25. 454, pág., 259, Livro 3P, do Imobiliário do 12 Oficio, 
Co arca de Conselheiro Lafaiete, onde fora construído um campo de futebol, conforme vistoria "iii 

loco' realizada pelo Setor de Topografia, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços. 

Art. 22 
- As despesas e emolumentos notariais correrão à conta de rubrica própria 

constante do orçamento vigente. 

Art 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rua Assi Andrade, 540 - Centro. - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	 (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconsetheirolafaiete.mg.gov.br  



Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ADO 
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EIXO RLYDAC 

VEREADOR VICTO 

PJ1RECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO D 

 

1-E-2007 

 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2  081-15-200 , que Autoriza o 
município a permutar lote, dando outras providências, de autoria do Executivo Municipal, deva ser 
aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

SUBSTITUTIVO N 001 AO PROJETO DE LEI N2  081-E-2007 

AUTORIZA DAÇÃO EM PAGAMENTO DE LOTES DO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE A MARIA LUZIA BELAVINHA MARTINS,, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete por seus representantes, decretou: 

Art. 12  - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a dar em pagamento, à Sr 
Maria Luzia Belavinha Martins, os lotes de sua propriedade de n 23 a 34, da Quadra 07, do Bairro 
Morada do Sol, com área de 3.750,00m2  (três mil, setecentos e cinqüenta metros quadrados), objeto do 
registro sob o n2  R-54-8710, fls. 8.710-M, Livro n -2-.AF.-, do Imobiliário do 12  Oficio da Comarca 
de Conselheiro Lafaiete. 

Parágrafo Único - A dação em pagamento a que se refere o capuz' deste artigo é devido à 
desapropriação indireta ocorrida na área de terreno de 8.000,00m' (oito mil metros quadrados), situada 
no Bairro Amaro Ribeiro, objeto do registro ni2 25.454, pág. 259, Livro 3P, do Imobiliário do l 
Oficio, Comarca de Conselheiro Lafaiete, onde fora construído um campo de futebol, conforme 
vis:oria "in loco" realizada pelo Setor de Topografia, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços. 

Art. 22  - As despesas e emolumentos notariais correrão à conta de rubrica própria 
constante do orçamento vigente. 

Art. 3 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 14 DE SETEMBRO DE 2007. 

VEREADOR GLYC' ' OREIRA FRANCO 

/ARPM/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



SALA DAS COMISSÕE DE SETEMBRO DE 2007. 

OREIRA FRANCO 

IZIO FE 'NAN 
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VEREADOR VICT 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaieté::~_—  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Á RECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS AO 
PROJETO DE LEI N 081 -E-2007. 

RELA TÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o município 
a p-rmutar lote, dando outras providências, vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto a 
su. viabilidade e conveniência, de conformidade com o inciso III do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há, do ponto de vista técnico-orçamentário-financeiro, impedimentos para a aprovação 
do Projeto de Lei em apreço, tendo em vista que, conforme parecer da Comissão de Legislação e 
Justiça, trata-se de dação em pagamento, considerando que, em caso de desapropriação, a indenização 
deve ser prévia. O Município continua obrigado a indenizar, buscando agora a dação em pagamento de 
imvel em substituição à indenização em espécie. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do presente Projeto de Lei, e que o 
sino seja discutido e votado pela Câmara em Plenário, na forma de Substitutivo apresentado pela 
missão de Legislação e Justiça. 

MI 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000  -  Conselheiro Lafaiete  -  MG 
Fone (0**31) 3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ADMINISTRAÇÃO MUNIC 1 AL5  
POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N 081 -E-2007. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2  081-E-2007, que autoriza o município a permutar lote e dá 
outras providências, vem a esta Comissão para emissão de parecer quanto à sua viabilidade, 
atendendo ao disposto no inciso II do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta está ancorada no art. 20, 1, "c", da Lei Orgânica Municipal, que 
buscía, essencialmente, indenizar à Sra. Maria Luzia Belavinha Martins, corrigindo desapropriação 
indireta realizada pelo Município, sendo, portanto, conveniente para a Administração a sua 
aprovação. 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucional idade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, esta não encontra óbices para tramitação. 

CONCL USÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em tela, e que o 
mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário, na forma do Substitutivo apresentado pe a 
Comissão de Legislação e Justiça. 

SALA DAS COMISSÕES, 05 DE SETEMBRO DE 2007. 

/ 

VEREADOR 'IO FRANTCO DE OLIVEIRA 

ci 
VEREADOR DIVINO PEREIRA 

VEREADOR BENITO NICOLAU LAPORTE 

/ARPM/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100—Fax  (0**31) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Pr 

CER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N°- 981-É-2007. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Município 
a permutar lote, dando outras providências, vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à 
sua constitucional idade,, legalidade e juridicidade, atendendo ao disposto no art. 89, 1, do Regimento 
Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A Proposição em tela busca autorizar o Município a permutar lotes de sua propriedade, de 
n 	3 a 34, da Quadra 07, do Bairro Morada do Sol, com área de 3.750,00m2  (três mil, setecentos e 
cinqüenta metros quadrados), pela área de terreno de 8.000,00m2  (oito mil metros quadrados), situada 
na localidade de Amaro Ribeiro, de propriedade da Sra. Maria Luzia Belavinha Martins, em virtude de 
ter o Município desapropriado indiretamente a referida área para a construção de um campo de futebol, 
fazendo a mesma jus à indenização. 

Contudo, entendemos que a permuta não é o instituto correto a ser utilizado, pois, não há 
troca a ser efetivada, tendo em vista que a desapropriação indireta já ocorreu há anos. No presente 
caso sem adentrar na discussão se já ocorreu, ou não, a prescrição qüinqüenal, pois, esta nãp foi 
con4derada pela Procuradoria Municipal, bem como não há materializado nos autos a exatidão da 
époa em que ocorreu os fatos, entendemos que o instituto correto é a dação em pagamento. 

A dação em pagamento, nada mais é, do que a extinção de uma obrigação consistente no 
pag mento da dívida mediante a entrega de um objeto diverso daquele convencionado, ou seja, o 
Muricípio deveria, quando da desapropriação, indenizar o munícipe previamente, o que não ocorreu, 
por essa razão, a desapropriação é chamada indireta, subsistindo, porém, a obrigação de indenizar, que 
será extinta com a transferência de imóvel de sua propriedade ao munícipe, com o consentimento 
desté 

A teor do art. 20, 1, "c", da Lei Orgânica Municipal, que trata da alienação de bens 
púbi cos imóveis, quando esta se procede por dação em pagamento, estará a mesma subordinada a 
comprovação da existência de interesse público, dependendo de prévia avaliação e autorização 
legislativa, sendo dispensada a concorrência pública. 

Estando acostada à proposição o laudo da Comissão de Avaliação de Imóveis, nomeada 
pelo Executivo através da Portaria 536/07, e possuindo a presente proposição todos os requisitos legais 
acima mencionados, pois, a ninguém é permitido o enriquecimento ilícito, nem mesmo ao Poder 
Público, a próxima etapa a ser vencida é a autorização legislativa, objeto da mesma. 

Por fim, faz-se mister a apresentação do substitutivo anexo, adequando a presente 
proposição à técnica legislativa. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos de 
ordem legal, constitucional e jurídica para a tramitação regimental do presente Projeto de Lei, na 
formi do substitutivo anexo, e que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 04 DE SETEMBRO DE 2007. 

VEREADOR GLYC 1 í' MAN BEIRA FRANCO 

VEREADOR JOS 

f 1t_- 
VEREADOR VICTOR BHE G 

/AL / 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSTITUTIVO N2  01 AO PROJETO DE LEI N 081-E-2007 

AUTORIZA DAÇÃO EM PAGAMENTO DE LOTES 
DO MUNICIIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A 
MARIA LUZIA BELA VINHA MARTINS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete por seus representantes, decretou: 

Art. 12 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a dar em pagamento, à Sr 
Mar a Luzia Belavinha Martins, os lotes de sua propriedade de n 23 a 34, da Quadra 07, do Bairro 
Mor; da do Sol, com área de 3.750,00m2  (três mil, setecentos e cinqüenta metros quadrados), objeto do 
registro sob o n2  R-54-8710, fis. 8.710-M, Livro n2  -2-.AF.-, do Imobiliário do 12  Oficio da Comarca 
de Conselheiro Lafaiete. 

Parágrafo Único - A dação em pagamento a que se refere o caput deste artigo é devido à 
desapropriação indireta ocorrida na área de terreno de 8.000,00m2  (oito mil metros quadrados), situada 
no Bairro Amaro Ribeiro, objeto do registro no 25.454, pág. 259, Livro 3P, do Imobiliário do F 
Ofico, Comarca de Conselheiro Lafaiete, onde fora construído um campo de futebol, conforme 
vistcria "in loco" realizada pelo Setor de Topografia, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços. 

Art. 22 - As despesas e emolumentos notariais correrão à conta de rubrica própria 
constante do orçamento vigente. 

Art. 32_  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 04 DE SETEMBRO DE 2007. 

VEREADOR GLY I'l MCREIRA FRANCO 

•1 

VEREADOR J  E 1 L 1 A CRUZ ALEIXO 

VEREADOR VICTOR B 
/ALT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

PROJETO DE LEI N° 081—E-2007 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A PERMUTAR LOTE E DÁ, 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes 

ecretou, 

Art. l. Fica o Executivo Municipal autorizado a permutar os lotes de 

ua propriedade, de n° 23 a 34 da Quadra 07 do Bairro Morada do Sol, com área de 

750,00m2, objeto do registro sob o n° R-54-8710, fis. 8.710-M, Livro n° -2.AF, do 

mobiliário do 11  Ofício local, pelo lote de uma área de 8.000,00m2  situado no "Amaro 

ibeiro" de propriedade da Sra. Maria Luzia Belavinha Martins, objeto do registro n° 

5.454, pág. 259, Livro 3P, do Lrnobiiário do 10  Oficio , Comarca de Conselheiro 

afaiete. 

Parágrafo Único. O lote permutado destina-se exclusivamente a 

egularizar a situação do imóvel desapropriado pelo Município, há vários anos, de 

ropriedade da Sra. Maria Luzia Belavinha Martins, local este utilizado para 

onstrução de um campo de futebol, conforme vistoria "in loco" realizada pelo Setor 

e Topografia, da Secretaria Municipal de Obras. 

Art. 20. A permuta será pura e simples, sem tornas para qualquer das 

artes, face equivalência dos valores. 

Art. 30. As despesas e emolumentos notariais correrão à conta de 

rubrica própria constante do orçamento vigente. 

Art. 40.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

À Co 

2007. 

issâo de Legislação, Justiça 
Or. JÚLIO CÉS 

Pare r. 
k2'/ 

1111 ____ 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 16 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 

DE ALMEIDA BARROS 

A 9#~ de Economia F1naçu 



uftTrTuTtVQ & 001 /kC 

Projeto de Lei N  )g/ 	£- 200?  
C7'4provado em_ 	Discussão e Votação 

Com   O   Favoráveis  -  Nulos 

-
Contrários 	Brancos 

CÂMARA NU _-AI D CONS. LAFAIETE 
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cretário 
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Projeto de Lei N°  081. E 2007  
dl  provado em_Q27 Discussão e Votação 

Com_O 9  Favoráveis 	Nulos 
—  Contrários  -  Brancos 

CAM - U _PLDEC.NS.LAFAIETE 
Em 	 d 

'a 	 - 
Pred nte 	lu Secretário 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAF IETE 

JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

A Requerente, Sra. Maria Luzia Belavinha Martins, protocolizou pedido sob o no 

006289/06. 

No anexo Projeto de Lei que 'Autoriza o Município a permutar lote e dá outras 

providências", a pretensão do Executivo Municipal é regularizar a situação do imóvel 

da requerente. uma vez que o lote da mesma foi utilizado pelo Município para 

construção de um campo de futebol, conforme vistoria "in loco",  realizada pelo Setor 

de Topografia da Secretaria Municipal de Obras. 

Tendo em vista, que procedem as alegações da requerente, ratificadas pelo Setor 

Topográfico. 

Diante do exposto, contamos com a colaboração da Egrégia Casa para a aprovação 

da matéria em tela, e se o fizer, por certo estará fazendo justiça. 

CONSELHEIRO LAFAPETE, AOS 16 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2007. 

Dr. JÚLIO CÉSA DEAÃE11113~ BARROS 

Pref to r1 Municipal 

a 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE 

MINAS GERAIS 

COMARCA DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE 

  

    

REGISTRO DE IMÓVEIS - 12 Ofício 
/ 1. 	// 	

/jj• 	

_7 	/ / 	II / 

OFICIAL 

0foiix, 
OFICIAL SUBSTITUTO 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

ERTIFICO, a reJuerimeritc verbal d. a par'te interesssda, çue 
em meu Serviço. o Livro n2-3-.P.-. de Trar:criç.o ds 

i f FT 1. i ë3 e e" do Re g i e t ro e 1 inóv e i e do 1 Q Of o i o, a meu o ar go 
à 	264, acha-ee o registt-o do t,ecj r zeguirite:- 

I-L DE ORDEt'l: 25.644 
- Quinze de setembro de 1964. 

I RCJNSCRIÇQ: - Distrito da Cidade. 
DENOMINAÇ'AO OU RUA E NUMERO.-  Rural:-  'Amaro Ribeiro 
CARACTERIST1COO E CONFROTAÇOES 	 d - Uma gleba e terras, situada 
no distrito desta cidade, no lugar denominado m Aaro Ribeiro, 
medindo a área de 1H0125, correspondent 	a dez mil, cento 
'i cite e cinco metros quadrados, ha.vida pelos trarrjterjiee, 
deri%;re outro:-; 

 
bens, por compra felt a José Dias de Rzende e 

:i:u.,  muI her, coç,ic,rme escritura transcrita no Imobiliário local, 
LC :5p.  sob nQ 25454, 	página 259 e confrontando: pela 

nurra xterLso de r vente. metros, oom a projetada rua 
• i1oica; pelo lado direito, numa extensão de cento e 

metros, com a rixa '.s.nta Matilde"; pelo lado 
rwrria extene..c de cem metros. nv::.is ou. menos, coro a. rua 

ezjdetc-  Eertedj; e elo turidos, numa extenso de noventa 
itroj, mais ou mercas, com a rodovia Uriio Indústria. 
t)ME, t.IOtIICILIO, PR0FIssAO, ESTADO E RES1LiECIA DO ADQUIRENTE: -  

RC!DRIGt.IE:3 t-IARTINS, casado, proprietário, residente riesUa 

r -r 	ESTADO F 1-E i' 1' AO D° TRANSt1ITFNTE - 	1 

A: tieno de Feeride e s/m Maria Luiza de Santa Catarina, 
r:rjet=rjo dr. Anacleto BaeíljoGonaLves Milagres, 

e c/m íea Rodri.guee 
 

Milagres,  dc'méstj oa e lldebrandr; 
solteiro, maior, proprietário, residentes nesta 

TITULO ElE TRANStIISSAO: Compra e Venda. 
FJRtiA L.) TITULO, DATA E :ERVENTUAR1OZ - Escritura de 14 de 

jI;cj rie 1964. das Notas do Tahelião do IQ Ofjjo local. - •5. 
U. Menezes. 
VA U`1` DO  CONTRATO:-  Dez mi 1 cruzeiros (Cr$10 - OuO , 00 - 

II. 1 ÇE1 DO CONTRATO.-  As da lei. 
há. 

fj ia.1. 	(ccc. 	1gte; Eur-t.ado de Meni.dor::a Sc'uza. 

:TRO At-lTRTO: -. 11? -3-. . -- sob o n2 25.454. á. pág, 
feito em 15 de julho de 1964. 
rrr1ohj liário. 

ceferido é verdade e du fé. 
FIRMAS RECONHECIDAS: 

J0 
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.JV!) 

I:SCRITUI'A pública (J 	 (' 
imóveis urbano. •iu' tazem 4L1J 

JjiIí!i1  _L&KU - oHARIA 
RE1AV1 NIIA IART1M:.  
1 7 ïi n 	nrutín 	i:': - 

  

ai brim quantos 	escritura virrm rir' - nr, !\:v- 
(Jfl Nciment.ci de Nrsso r'nhor 1esus 'risro. ir mi 
r.)vr'enLo 	e noventa 	st.c 	UJif ) . acsee ç1 - 
mes 	de 	 nesta ri d'tde e ctnirra de 	:r- J  ir , 
Íafait 	-:ado de tlinru? Gerais. em cartório. 	Pra(-ri 
flaro de 	ue1u7. - 	n'2 07- A. 	perante mim. tabc-3.i tf ( 	1 
t:)fício. 	compareceram 	part.ns 	p.nt.re 	r.j 	.iust. ri s 	e 
cont.rat..;Ltlas. oLorgantes e reciprocament.o O11t.c:r!Tlcs. 
10 	r')Lr<1(uE. 	MAR! 1W - 	hras 1 r r 	 T d i 	Q) -  -. -. 	-- 	. -. 	. 
aposent.ado. portador do CPF n22 u23.65f.236--01: oHARJA 
11J1A 	T3ELA3LJ1.L1A 	MARTINS. 	brasile ira - 	cli ver r,  i. ode 
j>os6iitacla. 

	

	 CPF n u15.470.31'G •.i 
i.-esidentes e riomiciliados nesta cidade de Conse1h''ire 

rcconhp.c idos pelos próprios e de mim. tabel ie. 
doque dou fá. E, por eles compar 	nt.es. me foi. di te 
•ue 	nho mais lhes convindo cont. i.nuar ric 	estado j': 
comunhão em que se encontram. o tendo em vista ter sido 
decretado e divórcio do casal -- Processo nQ 185,'Üt) 
:ecretaria Cível., conforme sentença preferida no dia 31. 
dc nui.ubro de 1095. transitada em julgado: e servir,, 
senhores e possui dores do acervo: "[ 	-- Um aut.omóve i 
131-lggy 1 9V0. Placa CLL362. Chassi R6772Ú5. CAP/PuT,' Ci L 
02P/04(CV. Marca/Modelo VW,'Kadron: -:2 -- Direito e açec'z.: 
sobre o tpl.efone 721-2940. hoje 762-20'LO: -3t) - Um lote 
de terreno, situado nesta cidade de Conselhoi.rr i.ataiete. 

Avenida -Joio Pessoa, medindo duzentos e oitenta merr,s 
quadrados (230.00 

 
M2 	com todas as suas henfc toris: 

devidement.e registrado, no Cartório dc P2 fíeir de 
Registro de Tmóveis Local. no Livro n -3.  . . à p. 
48, sob o ri 	15.218; 42 - Um lote de terreno. situado 
nesta cidade de Conselheiro Lnfai.et.n. A Rua Flc.,rrcio ele 
')uei.roz. com  a área de duzentos o desoito metros e doze 
decímetros quadrados (213.12 m' ). com todas as suas 
benfeitor ias: clevid ame nte registrado. no Cartório de tt 
Ofício de Registro de Imóveis Local. no Livro nÇ' «3 

I:-,í c. 	26. 	sol: o nQ 17. iOF: 59 -- Um lote de terreno 
siLuario nesta cidade de Conselheiro Lafaicte - no Bairro 
do Resirio. prolongamento da Avenida Joio Pessoa. medindo 
a Area de duzentos e onze metros e quinze derímet,rcs 
quadrados .21 1 . 15 m . com todas as suas henfeit.orias: 
devidarnnnt.e registrado, no Cartório cio 1.2 Ofício de. 
Registro de Imóveis Local, no Livro n'-3-.M.-. ir. 
27. sob o nQ 17.118: 621) - Uma gleba de torras. :ituedct 
no 	distrito desta cidade - nn lug;i,r dcncmi nado Amaro 
Ribeiro. medindo a área dc- um hectare. uma arí o vinte, e 
cinco centiares (01 ,Oi2i has). corresi-ondenLe a dez mil - 
cento e vinte e cinco iretros quadrados (1.0.125.00 	: 
cicvtclamont.o rø- gi.strada. no Cartório do IQ Oficio do 
Registro de imóveis Toeal. no Livro nQ -3-.P.-. à 
2fl4. sob o nQ 25.644: 7Q) 	' Uma casa de morada o 
r:om -'rci.o. situada nesta cidade de Conselheiro Lafoiete. 

 

  

  

'—' a-
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Livro n2 -3-.N.-, à pág. 253, sob o nQ 21.070: b) - Sei---
(06) 

eis
(06) lotes de terreno, situados nesta cidade ae 
cr.se1heiro Lafaicte, no Bairro Amaral. de números trinta 
O). trinta e um (31), trinta e dois 1.32';. trinta e três 

trinta e ;uatro ( 34 ) e trinta e cinco .35. arexos, 
medindo a área total de dois mil, trezentos e quatro 
metros quadrados (2.304,00 m2 ), aproximadamente, 
confrontando com a Rua Maria Eulália. Avenida Santa 
a 4 i1de. com  o lote vinte e nove (29.) e com o lote trinta 
e seis (36); devidamente registrado, no Cartório do 22 
Ofício de Registro de Imóveis, no Livro n2 -2-, sob o n 
R-238-23; c) - Direito de uso e ações do telefone 
721-2940, hoje 762-2940. Observação:~ O terreno 
identificado por 'Palmital, medindo cinco hectares, 
oitenta e um ares e oitenta e cinco centiares (05.818E 
has, remanescente de uma área maior de seis hectares e 
oinoo ares (06,0500 has); devidamente registrada, no 
artório do 12 Ofício de Registro de Imóveis, no Livro nO 
•.3-.O.-, à pág. 128, sob o nQ 22.291. r.áo; está sendo 
incluído na divisão, uma vez que o casal de cbmum acordo 

vendeu a Lindolfo Silva, conforme escritura lavrada 
neste tabelioneto. -  Que o imóvel situado nesta cidade de 
'cnselheiro Lafaiate. à Avenida Prefeito Mário Rodrigues 
:-erejra, nQ 125. constituído de uma casa de morada. com  
suas dependências e instalações; e, o resr'ectivo lote d€ 
terreno-quintal, com a área de aproximadamente cento e 
noventa e três metros e setenta e cinco decímetros 
pitdrados (193,75 m2 ), continuará em nome dos filhos dc 
casa a. José Rodrlgues Hartins e Ma-ia Luzia Belavinha 

Rogério 	Belavinha 	Martins, 	CPF 
5.177.426-91; José Arnould Belavinha Martins. CPF rL2 

.43.1i6.296-72; Gilmar Tadeu Belavinha Martins. CPF r.2 
99.772.7OE 78: e, Cibele Aurora Belavinha Martins. CPE 
nO 539.72:.746-20; com o que concorda expressamente José 
Fodrigues Martins Filho, solteiro, maior, estudante. 
iaojdo do consórcio de José Martins e Helena Darnasceno. 
A riúa 	ropriedade sobre o imóvel situado  rjsta  cidade de 
i':-nselheiro Lafalete, à Rua Tavares de Melb,. constituído 

lote cio terreno, que mede a área totde cento e 
c-inouenta e cito metros e cinquenta e cinco decímetros 
::uidrados (15855 m2 ), ficarão pertencendo exclusivamente 
ez 

 
f 44. -!&'-.o E do casal José Rodrigues Martins e Maria Luzia 

T3eavinha Martins, com o que concorda expressamente José 
Rodrigues Martins Filho, acima nominado. .sendo que a 
partir de fevereiro de 1998, o usufruto vitalício sobre o 
dec.scrito imóvel será exercido exclusivamen-ce pela Sr 
Maria Luzia Belavinha Martins, que inclusive através 
deste instrumento, dá quitação ao Sr. José Rodrigues 
artinc das prestações alimentícias vencidas nos autos 

- !à Vara., até 10/12,11997. Com  a presente divisão, 
as partes nada demais terá a reclamar uma da outra, 
notadamente quanto a venda/cessão da linha Viação São 

stóvãc,. sendo que; qualquer débito de dita linha, por 
:- so existente será de responsabilidade exclusiva do 
referido José Rodrigues Martins. E. por este modo, têm 
eles. outorgantes e reciprocamente outorgados, por 
dividido o descrito imóvel e discriminada a parte que a 
•ac.-3 	um - deles 	fica pertencendo com exclusivjdads. 



è 

T.nzt 	1'1r'Tf:l1F ] 	FÁ 	r j',nc, 	 til , .. 

Irni(:floii  
tri'r'rno •;uint. 	. 	modndo 	ri 	rireri 	dr 	 ii 

'. ifl(:Q 	ur(..rc 	i:•' 	e:'jt.nt..i 	r 	r  s  

dv i.durir.nL.e 	git,rridrj . 	11' 	)•1.•:' 	de 

(1 U í c i 	dr 	.1 Zt.VC) c.ie 1IflC)VCi. 	Local. tií  

r 'E 	 ,a2 2  

Lerrnnnr. 	i.ti.mdo s 	notz r'ir.lri ri, e d e Conz?.celhr.ir 	I.rt 

tice 	t(rii r•ro 	Am.,rr, 1 . 	elo 	rnmr'1oc 	t.ri nt.. 	6 Ú . t.ri nT.. r 	3: 

L ) - 	t 	 %; 	 L r i ut.ri 	 :t. 	. t ri nt.e 
4 ' 	r' t. r í n t-- a e cinco 	35. 	ne::rr;. me, 'lin(lr .'\ fl)'T: 

Lotril d 	doi 	mi. 1. 	;re-.entor o qut.rce motro 	ri Jr'i 

(2.304. oo rn 1 	proxiv 	Lomor'.ronfront,n:io 	:n1n • ku;' 

Mar i3 	11 11 1i.1 . 	1\verti.d 	rint.ri Matilde. com  o I':-te? vUiL. 
6 	O C'.OIfl e) ir.t:.r Lrint.ri e 	 : 

regi.t.rrid('. 	nç) 	ç,,,rt rt.úr i 	cio 	2Ç 	Of í ç iCe 	cio  

Imóvoic. no livro nQ -2- 	r,i, a n0 
dividir. 	flri 	:O1.)jnLe 	rnrerItcSez. 	como 	ofrr i :ur.ri. o 
ír:cm i:ol 	)rerflt.0 eeuit.urre o como aClrflflt.P 	ur': 

A condômino MARIA LUZ IA P.EÂMINHAMART]  
O 1fl) i'it 1 	"cgui.nte 	hEn 	 e) 	lm riutrrC 

3ugg: 	1 f'70 . 	tirIca G 	1 362 	Cei B1377:.e5 	e e 	11 
OP/O4t3ÇV. 	Morca/Moclo lo VW/kadron; ID)  
terreno. r it-uodo nesLri cidade de Cone]hc i.ro l.,rtf i ol e • 

Avenida 	1oci Pozsoa 	medi.ncic, dunLo e •: Lenta nL t.re 
qodrario 	. 28() . ('i l) 	m' 1 . 	•.:orn 	Lc1a 	i 	i;i -; b'n fó jt,rer 

devi darnrnto rrr. i ti-do. 	i o Crirt.óri o doi 	0€ í r 	dc 
p,egistro do 	t!fle.'Join Loori . 	no Livro nQ •3 	, - 

43 	so!) o n'.- 	15 18 	r - Um lMte de f.°rrenc. . zitued 
cidack' 	e 	'"-'o n c, e 1 h rz i r e 	t.afaiet.e. à i<urt ilrrrrir, j.- 

Ç.1.iCj.tOZ. com  a área de duzentos e dezoito metror r' 
dcc íme.t,roz quadrados (213 12 m2 ). com todos Z1 1:; S1 e 
benteitoriri: dovidamente reg i.trado no 'rirt.ório co 
Ofício d€ Registro de Tmvrin Local, no 1..ivrre reQ -3.1.-. 
À 	prg. 	2). 	sob o n 2 	1: ..i63: cL 	- Um loto cIo t,errrmr. 

ri t.iiodo nesta cidade de LDnE:eihei.ro Lat,jok.e. no r trr 
d 	PU,sari n. prolcmgameit.o ra Avenida .J00 E':zc.eri. mor jnCj 
ri 	drsa do duzeri Los e or.zr metros e ']uirtze doo ímc trc: 
qnaclracio. 	62!!. 15 m2 ),, com todas as zuris bcnfcit.rn !ar- 

e v í rJnmen t e 
jr'

evi.damente registrado. rio Cartório do 1~ 1Jfici.r i. 
Registro de Imóveis Local, no Livro n -.3 .M. -_ à 
27. 	roh n n2 1.7. 118 e 	Pm 	 t 	 sit.ipc. fl 
cl.j. Li, jLo desta cldad. ir1u r-nr denominado 
medindo a érea Cio um hnr'!,riro. um aro •int. 	iïi: 
centiriros (':'1,0125 has - corrospondcnt" ri '1' 	mi  . 'on 
Ç" 	vInte 	o 	cinco metros qac1rado 	( 1). J 	• (1() eri 1 

- (1nvi.cl ame rit.o re gr itrad a 	no '.arLóri.o dto 	1 	Uficio J, 
legi.strr' dc' 	J(n(,vPis r..cai. 	no Livro n''  
284. ::ol) o 	25.644, florindo. desta forma. completo o 
sou 	.agaenetito. 	-  2 ) 	Ao condômino 	t ) 'E R'.,I.'R1131 
N1ARJ'1N. caberá. com 	zc1usividade ne seguintes  
a) 

 
Um., (riSO de (florada C comércio. zituacia nesta cidrid ' 

de Conselheiro Lafaiete. à Rut Marechal Flori.ance. n Ti 
com suas dependências e inzt.alaçôes: O. O 511 repPct,i\' 
lote do trrreno-uinta1. me'indo a área de o'?nt.o o 

e 	cinco metros e oitenta e si s decimot.rc 
quadrados (145,86 M2 devidamente r-gi.st.rado. o 
rirtóri e- 	ri', 	L2 (ifjr'jr 	de Registre 'Jo 1 e'r 	 , 
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trnsmitindc. reciprocamente, toda a posse, ús, dcminic. 
direitcs. aes 	servides ativas, que at o 
rncmer.t 	e:•:ercitavam em cada quinhão, tudo por bem cies-_ 
escritura e mui especialmente pela cláusula 'constitut 
obrigando-se por si e seus sucessores, a fazer es: 
djvjs.c. boa. firme e valiosa a todo o tempo e a responder 
pela evicçào de direito, se chamados & autoria dand.: 
mútua, plena e reciproca quitação. Cada parte do prccess-
de divórcio 185/9C. 1. Vara, acertará diretamente :orr 
seus resper:tivos patronos os honorários do contrato. 
perir.ccencic. os de sucumbenc:a, arbitrado  

dos referidos autos em favor do patrono o 
autora, que os receberá de maneira amigável ou 
ud.iciaimente do requerido. Assim acordes. me pedirarr 
lhes lavrasse esta escritura em minhas notas, o que fiz. 
e sendo-lhes 	ida e achada conforme, vai devidament 
assinada, sendo que as tectemunhas foram dispensadas, de 
acordo com a Lei Federal no. 6952. de 06-11-1951. Eu. 
Paulo Sérgio t'iarcenes Castel1es Menezes, Tabelião, . 
sacrevi 	dou fé e assino. (a) Paulo Sér'io iarcenes 
Casteilíes Menezes. - Conselheiro Lafaiete. 11 
dezembro de 1997. (aa) José 	odrigues Maroins  
Luzia Belavinha t1arti... - e_é Rodrigues artins Filho - 
TF:ASLAL'ADA EM SEGUIDA 

- 
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ESCREVENTE SUBSTITUTA 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, que 
revendo em meu Serviço, o Livro nQ -3-.P.-, de "Transcriçao 
das Transmissoes', do Registro de Imóveis do 12 Ofício, a meu 
cargo, nele, à pág. 284, acha-se o registro, do seguinte teor:- 

"N2 DE ORDEM:- 25.644 
DATA:- Quinze de setembro de 1964. 
CIRCUNSCRIÇÃO:- Distrito da Cidade. 
DENOMINAÇÃO OU RUA E NUMERO:- Rural:- "Amaro Ribeiro. 
CARACTERISTICOS E CONFRONTAÇÕES:- Uma gleba de terras, situada 
no distrito desta cidade, no lugar denominado Amaro Ribeiro, 
medindo a área de 1H,0125, correspondentes a dez mil, cento e 
vinte e cinco metros quadrados, havida pelos transmitentes, 
dentre outros bens, por compra feita a José Dias de Rezende e 
sua mulher, conforme escritura transcrita no Imobiliário local, 
no LQ 3P, sob nQ 25.454, à página 259 e confrontando: pela 
frente, numa extensão de noventa metros, com a projetada rua 
Santa Mônica"; pelo lado direito, numa extensão de cento e 

vinte e cinco metros, com a rua Santa Matilde; pelo lado 
esquerdo, numa extensão de cem metros, mais ou menos, com a rua 
Presidente Kenedi; e pelos fundos, numa extensão de noventa 
metros, mais ou menos, com a rodovia União Indústria. 
NOME, DOMICILIO, PROFISSÃO, ESTADO E RESIDENCIA DO ADQUIRENTE:-
1JOSE RODRIGUES MARTINS, casado, proprietário, residente nesta 
cidade. 
NOME,  DOMICILIO, ESTADO E PROFISSÃO DO TRANSMITENTE:- José 
Aureliano de Rezende e s/m Maria Luiza de Santa Catarina, 
proprietários; dr. Anacleto Basilio Gonçalves Milagres, 
advogado e s/m Isa Rodrigues Milagres, doméstica; e Ildebrando 
Milagres, solteiro, maior, proprietário, residentes nesta 
cidade 
TITULO DE TRANSMISSÃO:- Compra e Venda. 
FORMA DO TITULO, DATA E SERVENTUARIO:- Escritura de 14 de 
agosto de 1964, das Notas do Tabelião do IQ Ofício local - J. 
C. Menezes. 
VALOR DO CONTRATO:- Dez mil cruzeiros (Cr,$10.000,00). 
CCNDIÇES DO CONTRATO:- As da. lei. 
AVERBAÇÕES:- Não há. 
A Oficial, (ass) Ignez Furtado de Mendonça Souza.. 
REGISTRO ANTERIOR:- LQ -3-.P.-, sob o nQ 25.454, à pág. 259, 

feito em 15 de julho de 1964, neste 
Imobiliário. 

O referido é verdade e dou fé. 

FIRMAS RECONHECIDAS: 
10 OFÍCIO DE NOTAS - Av. Graça Aranha, 416 - Sobreloja - RIO DE JANEIRO - RJ 
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Conselheiro Lafaiete, 12 de  2007. 

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS NOMEADA 
ATRAVÉS DA PORTARIA 536/07 

Atendendo a solicitação do Exmo Sr. Prefeito Municipal Dr. Júlio César 
de Almeida Barros, aos doze dias do mês de junho de dois mil e sete, a 
Comissão de Avaliação de Imóveis reuniu-se sob a Presidência do Sr. Jackson 
Weser de Souza, para fazer de Avaliação de Imóvel situado nesta cidade, para 
desapropriação conforme fatos expostos abaixo: 

- Considerando expediente manejado sob o n° 6289/2006, onde Maria Luzia 
Belavinha Martins solicita permuta de terreno de sua propriedade situado 
no Bairro Amaro Ribeiro onde está um campo de futebol, num total de 
8.00000 m2 , 

Considerando que o MD Avaliador Municipal avaliou a referida área em 
R$45.000,00 (quarenta e cinco mil reais); 

Considerando que o município através do Exmo. Prefeito Municipal e MD 
Diretor de Departamento de Patrimônio se mostraram favoráveis á permuta 
indicando os Lotes 23 a 34 da Quadra 07 do Bairro Morada do Sol, 
perfazendo um total de 3.402.00 m2. os quais avaliamos cada um em 
R$3.750,00, perfazendo um total de R$45.000,00 (quarenta e cinco mil 
reais). 

E, assim, por estarmos de pleno acordo, assinamos a presente avaliação 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só fim. 

Jackso Wes.-r de Souza 

residente 

 

 

Mauríció •sé da Silva Sandov 1 Ferreira Mai 
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~/A Oficial, 	 1 
SERVIÇO D1 REGI TRO DE IMÓ 

-- 10 OFICIO-- 
COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAIET 

EULALIA MARIA ALBINO P. F. DE M. SOUZA - OFICIAL 
ROBERTO FURTADO DE M. SOUZA- OFICIAL SUBSTITUTOS 
R3E 	,ãE C F DE M SOUZ.A  .  ESCREVENTE SUB 

RTI DÃO 
fiEY 80119 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE 
MINAS GERAIS 

COMARCA DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE 

 

  

REGISTRO DE IMOVEIS - 1 ° Ofício  
&44~z O%a c2Su  %QwuzQw  /itad  ti ~i , 

G5Lx,0 
OFICIAL 

b tnIona dLIIxa 
OFICIAL SUBSTITUTO 

?7We co Powwtw %ia d 
ESCREVENTE SUBSTITUTA 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, que revendo em 
meu Serviço, o Livro nQ -2.AF, de "Registro Geral", do 
Registro de Imóveis do IQ Ofício, a meu cargo, nele, às Lis. 
8.710-ti, e o registro de nQ R-54-8710, do Loteamento denominado 
"Bairro Morada do Sol", situado nesta cidade de Conselheiro 
Lafaiete, e, a respectiva planta do loteamento devidamente 
aprovada pela Municipalidade local e arquivada neste Imobiliário 
(pasta 90), pelos quais, DELES NAO CONSTAM que o LOTE DE NUMERO 
VINTE E TRES (23), DA QUADRA NUMERO SETE (7), localizado na Rua 
"Pedro do Santos", medindo a área de duzentos e quarenta e sete 
metros quadrados (247,00m1), dividindo e confrontando:- pela 
frente, em curva, numa extensao de quatorze metros (14,00m), com 
a referida Rua "Pedro do Santos ", antiga rua '16"; pelos 
fundos, numa extensao de vinte metros e setenta centímetros 
(20,70m), com o lote 22; pelo lado direito, numa extensao de 
dezoito metros e cinquenta centímetros (18,50m), com o lote 24; 
e, pelo lado esquerdo, numa extensao de dez metros (10,00m), com 
o lote 12; - tenha sido vendido, neste Imobiliário, até a 
presente data; - estando, portanto, em nome do MUNICIPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE. 

O referido é verdade e dou fé. 

Conselheiro Lafaiete, aos quatro (04) dias do mês de 
Julho do ano de dois mil e set (2007). 

Emolumentos 	  R$ 6,44 
Recorape 	  R$ 0,51 
Taxa de Fiscalizaçao Judiciária R$ 3,17 
Valor Final do Usuário 	 R$12,12 
-- Item 4, letra a, da Tabela 8, da Lei 
nQ 15.424, de 30 de Dezembro de 2004 --
/r d rp  

FIRMAS RECONHECIDAS: 
- 10 OFÍCIO DE NOTAS - Av. Graça Aranha, 416 - Sobreloja - RIO DE JANEIRO - RJ 
-8° OFICIO DE NOTAS - Rua São Paulo, 684 - Loja 09 - BELO HORIZONTE - MG 



Oficial, 

SER ÇO DE REGISTRO DE IMÓV 
1° OFICIO -- 

COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

EU ÁLL4MAR14ALBIIO P. F. DE M. SOUZA OFICIAL 

ROBERTO FURTADO DE M. SOUZA- OFICIAL SUBSTITUTO 
- 	ROBJ•t. i.INO F DE M. SOUZA .ESCREVP4T€ SI 	 

RTIDÃO 
EY 80118 

ÚBLICA FEDERATIVA DO BRASILREP  

ESTADO DE 
MINAS GERAIS 

COMARCA DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE 

 

  

40 

REGISTRO DE IMÓVEIS - 1 °  Ofi cio  
01'#1az 27u owvw uaa d Q/'  " 

OFICIAL 

LeQto cQad de çdnhz &oui 
OFICIAL SUBSTITUTO 

?7We Qzo owno Q%za de Q,4tejIa &oux 
ESCREVENTE SUBSTITUTA 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, que revendo em 
meu Serviço, o Livro nQ -2-. AF. -, de "Registro Geral" 	do 
Registro de Imóveis do 12 Ofício, a meu cargo, nele, às fls. 
8.7íO-M, acha-se o registro de nQ R-54-8710, do Loteamento 
denominado "Bairro Morada do Sol", situado nesta cidade de 
Conselheiro Lafaiete, e, a respectiva planta do loteamento 
devidamente aprovada pela Municipalidade local e arquivada neste 
Imobiliário (pasta 90), pelos quais, DELES NAO CONSTAM que o 
LOTE DE NUMERO VINTE E QUATRO (24) DA QUADRA NUMERO SETE (7)5-
localizado 

7),
localizado na Rua "Pedro do Santos" • medindo a área de duzentos 
e vinte e oito metros quadrados (228,00m2 ), dividindo e 
confrontando:- pela frente, numa extensao de onze metros 
("-1,00m), com a referida Rua "Pedro dos Santos", 	antiga rua 
:6"; pelos fundos, numa extensao de onze metros e noventa 
centímetro metros (11,90m), com a Area Institucional "2" e o 
lote 22; pelo lado direito, numa extensao de vinte e três metros 
(23,00m), com o lote 25; e, pelo lado esquerdo, numa extensao de 
dezoito metros e cinquenta centímetros (18,50m), com o lote 23; 
- tenha sido vendido, neste Imobiliário, até a presente data; - 
estando, portanto, em nome do MtJNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

O referido é verdade e dou fé. 

Conselheiro Lafaiete, aos quatro (04) dias do mês de 
Julho do ano de dois mil e 	te ( .007). 

Emolumentos 	  R$ 8,44 
Recompe     R$ 0,51 
Taxa de Fiscalizaçao Judiciária R$ 3,17 
Valor Final do Usuário 	 R$12,12 
-- Item 4, letra a, da Tabela 8, da Lei 
nQ 15.424, de 30 de Dezembro de 2004 --
,/vi drD  

FIRMAS RECONHECIDAS: 
-1° OFÍCIO DE NOTAS - Av. Graça Aranha, 416 - Sobreloja - RIO DE JANEIRO - RJ 
-8° OFÍCIO DE NOTAS - Rua São Paulo, 684 - Loja 09- BELO HORIZONTE - MG 
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O referido é verdade e dou fé. 

Conselheiro Lafaiete, aos quatro (04) dias do mês de 
lho do ano de dois mil e -Áo e (2.'007). 

SERVIÇ' DE REGISTRO DE IMOV 
-S  1- OFICIO 

COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

EULÁLIA MARIA ALBINO P. F. DE M. SOUZA OFICIAL 
ROBERTO FURTADO DE M. SOUZA- OFICIALSUBSTITUT 

_.J ROBERTÀ .LSINO P DE M. SOUZA ESCREVENTE SUB 

~/A 
Oficial, 

E RTI DÃO 
EY 60117 

'' ?oderJudíor 
H 

Cc 	dotaG j 

SeJFiscã1nação 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE 	( 	COMARCADE 

MINAS GERAIS 	 CONSELHEIRO LAFAIETE 

EGISTRO D.E IMÓVEIS — 1 ° Ofício 
OFICIAL 

uzIo a 4?ezIazça 5a 
OFICIAL SUBSTITUTO 

7Jey Qi 	 Qqczd 
ESCREVENTE SUBSTITUTA 

ERTIFICO, a requerimento da parte interessada, que revendo em 
eu Serviço, o Livro nQ -2-.AF.-, de 'Registro Geral", do 

•1egistro de Imóveis do 12 Ofício, a meu cargo, nele, às fls. 
.710-ti acha-se o registro de nQ R-54--8710, do Loteamento 
enominado "Bairro Morada do Sol", situado nesta cidade de 
onselheiro Lafaiete, e, a respectiva planta do loteamento 
evidamente aprovada pela Municipalidade local e arquivada neste 
1 obíliário (pasta 90), pelos quais, DELES NAO CONSTAM que o 
*TE DE NUMERO VINTE E CINCO (25), DA QUADRA NUMERO SETE (7), 
ocalizado na Rua "Pedro dos Santos", medindo a área de duzentos 
e cinquenta metros quadrados (250,00m2), dividindo e 
confrontando:- pela frente, numa extensao de dez metros 
(10,00m), com a referida Rua "Pedro dos Santos', antiga rua 
"16"; pelos fundos, numa extensao de dez metros e oitenta 
centímetros (10,80m), com a Arca Instituicional "2'; pelo lado 
ireito, numa extensao de vinte e sete metros (27,00m), com o 
lote 26; e, pelo lado esquerdo, numa extensao de vinte e três 
tros (23,00m), com o lote 24; - tenha sido vendido, neste 

1 objijário, até a presente data; - estando, portanto, em nome 
"o MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

E olumeritos 	  R$ 8,44 
R-compe 	  R$ 0,51 
T;xa de Fiscalizaçao Judiciária R$ 3,17 
V;.lor Final do Usuário 	 R$12,12 
- Item 4, letra a, da Tabela 8, da Lei 
n 15.424, de 30 de Dezembro de 2004 --
/ adr 

FIRMAS RECONHECIDAS: 
-1° OFÍCIO DE NOTAS - Av. Graça Aranha, 416 - Sobreloja - RIO DE JANEIRO - RJ 
-80 OFÍCIO DE NOTAS - Rua São Paulo, 684 - Loja 09- BELO HORIZONTE - MG 

4 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE 
MINAS GERAIS 

COMARCA DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE 

 

  

REGISTRO DE IMÓVEIS - l 0  Ofício  
!1dh 	(2io OQWO Q9Çaa de '(u4ci c9 

OFICIAL 

ce2o P_5Ç waíla de 1w &ou,xa 
OFICIAL SUBSTITUTO 

Le,e(a (XU1iZ& J owww (7uQ'€<zaO a4 çyvc aoQwa /czu7 
ESCREVENTE SUBSTITUTA 

ERTIFICO, a requerimento da parte interessada, que revendo em 
eu Serviço, o Livro nQ -2-.AF-, de "Registro Geral", do 
egistro de Imóveis do 12 Ofício, a meu cargo, nele, às fie. 
.710-M, acha-se o registro de nQ R-54-8710, do Loteamento 
enominado "Bairro Morada do Sol", situado nesta cidade de 

1 onselheiro Lafaiete, e, a respectiva planta do loteamento 
evidamente aprovada pela Municipalidade local e arquivada neste 
mobiliário (pasta 90), pelos quais, DELES NAO CONSTAM que o 
OTE DE NUMERO VINTE E SEIS (26), DA QUADRA NUMERO SETE (7), 
ocalizado na Rua "Pedro dos Santos", medindo a área de duzentos 
oitenta quatro metros quadrados (284,00m2 ), dividindo e 

onfrontando:- pela frente, numa extensao de vinte e três metros 
23,50m), com a confluência das ruas: ".José Cardoso Resende", 
ntiga rua "7" e a rua "Pedro dos Santos", antiga rua "16"; 
elo lado direito, numa extensao de vinte e seis metros e 
inquent.a centímetros (26,50m), com o lote 27; e, pelo lado 
equerdo, numa extensao de vinte e dois metros (22,00m), com o 
ote 25; - tenha sido vendido, neste Imobiliário, até a presente 
ata; - estando, portanto, em nome do MtJNICIPIO DE CONSELHEIRO 
AFAIETE. 

O referido é verdade e dou fé. 

Conselheiro Lafa' -.te, aos quatro (04) dias do mês de 
.uiho do ano de dois mil e -e e ( .007),. 

J/A Oficial, 

   

Á 4  
S;Rvt  a  DE "EGISTRODE IMO \S 

°OFCO 	 " :à 

COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAET 

EULÁUAMAFJdO P. F. DE M.SOUZAORC1AL  SeI,wolá FisïdIizacão 
ROBERTO FURTADO DE M. SOUZA OFICIAL SUBS1TÍUTO '  , 	'— —• 	- 
ROBERL  LBINCPFDEM SOUZA .ESCREVENTF SU;: 

   

   

    

    

          

molumentos 	  R$ 8,44 
ecompe 	  R$ 0,51 
sxa de Fiscalizaçao Judiciária R$ 3,17 
alor Final do Usuário 	 R$12,12 
- Item 4, letra a, da Tabela 8, da Lei 
2 15.424, de 30 de Dezembro de 2004 --
v ç3  rr' 

FIRMAS RECONHECIDAS: 

-1° OFÍCIO DE NOTAS - Av. Graça Aranha, 416 - Sobreloja - RIO DE JANEIRO - RJ 
-8° OFÍCIO DE NOTAS - Rua São Paulo, 684 - Loja 09 - BELO HORIZONTE - MG 
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ESTADO DE 
MINAS GERAIS  

COMARCA DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE 

   

     

     

      

REGISTRO DE IMÓVEIS - 1 ° Ofício  
híh Q%I 	QSw %wzo 	aa(C de 1 

OFICIAL 

0k4 CJuéza  de 	UZ2W
'2 

&Oa 
OFICIAL SUBSTITUTO 

RtIÃe CÇí&'i gUeí»zo Ç9 udaa'o de /I1e2zdo (7% 
ESCREVENTE SUBSTITUTA 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, que revendo em 
meu Serviço, o Livro n -2-.AF.-, de "Registro Geral", do 
Registro de Imóveis do 12 Ofício, a meu cargo, nele, às fie. 
8.710-M, acha-se o registro de nQ R-54-8710, do Loteamento 
denominado "Bairro Morada do Sol", situado nesta cidade de 
Conselheiro Lafaiete, e, a respectiva planta do loteamento 
devidamente aprovada pela Municipalidade local e arquivada neste 
:mobiliário (pasta 90), pelos quais, DELES NAO CONSTAM que o 
LOTE DE NUMERO VINTE E SETE (27), DA QUADRA NUMERO SETE (7), 
localizado na Rua "José Cardoso Rezende", medindo a área de 
duzentos e noventa e cinco metros quadrados (295,00m2), 
dividindo e confrontando:- pela frente, numa extensao de dez 
metros (10,00m), com a referida Rua "José Cardoso Rezende", 
antiga rua "7"; pelos fundos, numa extensao de onze metros 
(11,00m), com a Arca Institucional "2" e parte do lote 25; pelo 
lado direito, numa extensao de trinta metros (30,00m), com o 
lote 28; e, pelo lado esquerdo, numa extensao de vinte e seis 
metros e cinquenta centímetros (26,50m), com o lote 26; - tenha 
sido vendido, neste Imobiliário, até a presente data; - estando, 
?ortantO, em nome do MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE,. 

O referido é verdade e dou fé. 

Conselheiro Lafaiete, aos quatro (04) dias do mês de 
Julho do ano de dois mil e,&-ete (2.007). 

~/A Oficial, 
SERVÇO 1) REGISTRO DE IMÓVE 

--  I0OFICIO 
COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAILTE - 

EULÁLIA MARIA ALBINO P. F. DE M. SOUZA. OFICIAL 
ROBERTO FURTADO DE M. SOUZA. OFICIAL SUBSTITUTO 
ROER TA L8UO P DE M SOUZA ESCREVENTE suas 

ERTIDÃO 
IEY 90115 

Emolumentos 	  R$ 8,44 
Recompe 	  R$ 0151 
Taxa de Fiscalizaçao Judiciária R$ 3,17 
Valor Final do Usuário 	 R$12,12 
--  Item 4, letra a, da Tabela 8, da Lei 
nQ 15.424, de 30 de Dezembro de 2004 --
/vadrp  

FIRMAS RECONHECIDAS: 
-10 OFÍCIO DE NOTAS - Av. Graça Aranha, 416 - Sobreloja - RIO DE JANEIRO - RJ 
-80 OFÍCIO DE NOTAS - Rua São Paulo, 684 - Loja 09 - BELO HORIZONTE - MG 



ERTIDÃO 
EY 60114 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE 

ESTADO DE 
MINAS GERAIS 

 

R~XEGISTRO DE IMÓVEIS - 1 O Ofício  
UhÜ 	((aa 2Z& PPonaaQw a 	naAcc 	xa 

OFICIAL 

'4eo Q.'eaa 	(',do'zca 
OFICIAL SUBSTITUTO 	 / 

'o/e Cio 4weo2io Qaa(2 b 41enIow &xz 
ESCREVENTE SUBSTITUTA 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, que revendo em 
eu Serviço, o Livro nQ -2-AF.-, de 'Registro Geral", do 
egietro de Imóveis do 19 Ofício, a meu cargo, nele, às fie. 
710-M, acha-se o registro de nQ R-54-8710, do Loteamento 

çenominado "Bairro Morada do Sol", situado nesta cidade de 
(onselheiro Lafaiete, e, a respectiva planta do loteamento 
devidamente aprovada pela Municipalidade local e arquivada neste 
Imobiliário (pasta 90), pelos quais, DELES NAO CONSTAM que o 
LOTE DE NUMERO VINTE E OITO (28), DA QUADRA NUMERO SETE (7), 
localizado na Rua "José Cardoso Rezende", medindo a área de 
trezentos metros quadrados (300,00m2), dividindo e confrontando: 
- pela frente, numa extensao de dez metros (10,00m), com a 
referida Rua "José Cardoso Rezende", antiga rua "7"; pelos 
;undoe, por igual metragem e/ou numa extensao de dez metros 
"lO,OOm), com a Area Institucional "2"; pelo lado direito, numa 
xtensao de trinta metros (30,00m), com o lote 29; e, pelo lado 
squerdo, por igual metragem e/ou, numa extensao de trinta metros 
(30,00m), com o lote 27; - tenha sido vendido, neste 
Imobiliário, até a presente data; - estando, portanto, em nome 
co MtJNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

O referido é verdade e dou fé. 

Conselheiro Lafaiete, aos quatro (04) dias do mês de 
'ulho do ano de dois mil e 	te (2.007). 

".7 

~/A Oficial, 

1SERV 	DE 'EGISTRO DE IMOV 
-- 1°OFÍCIO-- 

COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAIETE - 

EULÁLIA MARIA ALBINO P. F. DE M. SOL'ZA. OFICIAL 
ROBERTC FURTADO DEU. SOUZA OFICIAL SUBSTITUTO 

S.0 flEM 	1-ESCREVENTESUES 

Emolumentos 	  R$ 8,44 
ecompe 	  R$ 0,51 

Taxa de Fiscalizaçao Judiciária R$ 3,17 
Valor Final do Usuário 	 R$12,12 
-- Item 4, letra a, da Tabela 8, da Lei 
2 15.424, de 30 de Dezembro de 2004 --

,'vadrp 
FIRMAS RECONHECIDAS: 

-10 OFÍCIO DE NOTAS - Av. Graça Aranha, 416 - Sobreloja - RIO DE JANEIRO - RJ 
-80 OFÍCIO DE NOTAS - Rua São Paulo, 684 - Loja 09- BELO HORIZONTE - MG 
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SER"ÍÇO DE REG!STRODEIMÕV 
-- 1° OFICIO -- 

COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

EULÁLIA MARii.BINO P. E. DE M. SOUZA -OFICIAL 

13 
 ROBERTO FURTADO DE M. SOUZA OFICIAL SUBSTITUTO 
ROSER11 ALBINO E F. DE M. SOUZA -ESCREVENTE SURS 

ERTDÃO 
ÀEY 60113 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE 
MINAS GERAIS  

COMARCA DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE 

   

REGISTRO DE IMÓVEIS - 1 ° Ofício  
O4íaz Q2W 9O4teZ2W cQqaa(  

OFICIAL 

9o4001(0 G uhza' de %eaQwa 
OFICIAL SUBSTITUTO 	' 

4e 	çklm- ?4cíon Q%ado  à 
	o II 
	 €exa 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, que revendo em 
meu Serviço, o Livro nQ -2-.AF-, de "Registro Geral, do 
Registro de Imóveis do IQ Ofício, a meu cargo, nele, às fie. 
8710-M, acha-se o registro de nQ R-54-8710, do Loteamento 
denominado "Bairro Morada do Sol", situado nesta cidade de 
Conselheiro Lafaiete, e, a respectiva planta do loteamento 
devidamente aprovada pela Municipalidade local e arquivada neste 
Imobiliário (pasta 90), pelos quais, DELES NAO CONSTAM que o 
LOTE DE NUMERO VINTE E NOVE (29) DA QUADRA NUMERO SETE (7), 
localizado na Rua "José Cardoso Rezende, medindo a área de 
trezentos metros quadrados (300,00m2), dividindo e confrontando: 
- pela frente, numa extensao de dez metros (10,00m), com a 
referida Rua "José Cardoso Rezende", antiga rua "7"; pelos 
fundos, por igual metragem e/ou numa extensao de dez metros 
(0 , OOm), com a Area Institucional "2"; pelo lado direito, numa 
extensao de trinta metros (30,00m), com o lote 30; e, pelo lado 
esquerdo, por igual metragem e/ou numa extensao de trinta metros 
(30,00m), com o lote 28; - tenha sido vendido, neste 
Imobiliário, até a presente data; - estando, portanto, em nome 
do MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

O referido é verdade e dou fé. 

Conselheiro Lafaiete, aos quatro 
J-ilho do ano de dois mil e aete 2007). 

(04) dias do mês de 

~/ A 
Oficial, 

Emolumentos 	 ---- R$ 8,44 
Recompe 	  R$ 0,51 
Taxa de Fiscalizaçao Judiciária R$ 3,17 
Valor Final do Usuário 	 R$12,1.2 
-- Item 4, letra a, da Tabela 8, da Lei 
nQ 15.424, de 30 de Dezembro de 2004 --
/Vadrp 

FIRMAS RECONHECIDAS: 
-1° OFÍCIO DE NOTAS - Av. Graça Aranha, 416 - Sobreloja - RIO DE JANEIRO - RJ 
-8° OFÍCIO DE NOTAS - Rua São Paulo, 684 - Loja 09- BELO HORIZONTE - MG 



O referido é verdade e dou fé. 

Conselheiro Lafaiete, aos quatro (04) dias do mês de 
lho do ano de dois mil e a-te (Z.007)- 

/ 	/ 

44 

SR VIv O DE -EGISTRO DE íMóVE  
-- 1cOFCIO 

COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAIETE - 

SiEULA114 MARÂNO P. F. DE M. SOUZA OFICIAL 
ROBERTO FURTADO DE N. SOUZA OFICIAL SURSTITUTt) 
ROBER TA.ALEINO P DE M. SOUZA - ESCREVENTE SUBSTJ 

ô 

C RT 1 DAC 
iEY 60112 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1 	-e;- 

ESTADO DE 	 COMARCA DE 
MINAS GERAIS 	 CONSELHEIRO LAFAIETE 

EGISTRO DE IMÓVEIS 7 1.1
0 Ofício 

o'íía cu ow utah ale, gdée, 
OFICIAL 

1 	cí /gwa üxa 
OFICIAL SUBSTITUTO 

Rdwwíra, 2202,n cwiw 	QtaÍÍ de /euznca Pa 
ESCREV ENTE SUBSTITUTA 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, que revendo em 
eu Serviço, o Livro n2 	de 'Registro Geral', do 
egistro de Imóveis do 12 Ofício, a meu cargo, nele, às fia. 
.710-M, acha-se o registro de riQ R-54---8710, do Loteamento 
enominado Bairro Morada do Sol', situado nesta cidade de 
onselheiro Lafaiete, e, a respectiva planta do loteamento 
evidamente aprovada pela Municipalidade local e arquivada neste 
mobiliário (pasta 90), pelos quais, DELES NAO CONSTAM que o 
OTE DE NUMERO TRINTA (30), DA QUADRA NUMERO SETE (7),localizado 
a Rua "José Cardoso Rezende", medindo a área de trezentos 
etros quadrados (300,00m2 ), dividindo e confrontando:- pela 
rente, numa extensao de dez metros (10,00m), com a referida Rua 

'José Cardoso Rezende", antiga rua "7"; pelos fundos, por igual 
tetragem e/ou numa extensao de dez metros (iO,OOm), com a Area 
Institucional "2"; pelo lado direito, numa extensao de trinta 
etros (3O,OOm), com o lote 31; e, pelo lado esquerdo, por igual 
etragem e/ou numa extensao de trinta metros (30,00m), com o 

lote 29 - tenha sido vendido, neste Imobiliário, até a presente 
*ata ,-> - estando, portanto, em nome do MUNICIPIO DE CONSELHEIRO 
• AFAIETE. 

Eolumentos 	  R$ 8,44 
R compe ------   R$ 0,51 
T.xa de Fiscalizaçao Judiciária R$ 3,17 
V lor Final do Usuário 	 R$12,12 

item 4, letra a, da Tabela 8, da Lei 
ri' 15.424, de 30 de Dezembro de 2004 --
adrp 
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CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, que revendo em 
meu Serviço, o Livro nQ -2-.AF-, de 	Registro Geral', do 
Registro de Imóveis do 12 Ofício, a meu cargo, nele, às fls. 
8.710-M, acha-se o registro de nQ R-54-8710, do Loteamento 
denominado 'Bairro Morada do Sol' • situado nesta cidade de 
Conselheiro Lafaiete, e, a respectiva planta do loteamento 
devidamente aprovada pela Municipalidade local e arquivada neste 
Imobiliário (pasta 90), pelos quais, DELES NAO CONSTAM que o 
LOTE DE NUMERO TRINTA E UM (31). DA QUADRA NUMERO SETE (7), 
localizado na Rua "José Cardoso Rezende", medindo a área de 
trezentos metros quadrados (300,00m 1 ), dividindo e confrontando: 
pela frente, numa extensao de dez metros (10,00m), com a 

referida Rua. "José Cardoso Rezende", antiga rua "7"; pelos 
fundos, por igual metragem e/ou numa extensao de dez metros 
(lO,OOm), com a Arca Institucional '2'; pelo lado direito, numa 
extensao de trinta metros (30,00m), com o lote 32; e, pelo lado 
esquerdo, por igual metragem e/ou numa extensao de trinta metros 
(30,00m), com o lote 30; - tenha sido vendido, neste 
Imobiliário, até a presente data; - estando, portanto, em nome 
o MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

O referido é verdade e dou fé. 

Conselheiro Lafaiete, aos quatro (04) dias do mês de 
lho do ano de dois mil e se, 	2007) 

olumentos 	  R$ 8,44 
ecompe 	----- 	 R$ 0,51 
axa de Fiscalizaçao Judiciária R$ 3,17 
a1or Final do Usuário 	 R$12,12 

Item 4, letra a, da. Tabela 6, da Lei 
2 15.424, de 30 de Dezembro de 2004 --
adrp 
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CERTTFICO,a requerimento da parte interessada, que revendo em 
meu Serviço, o Livro n 	-2--AF.-, de "Registro Geral, do 
Registro de Imóveis do 12 Ofício, a meu cargo, nele, às fia. 
8.710-ti, acha-se o registro de nQ R-54-8710, do Loteamento 
denominado Bairro Morada do Sol', situado nesta cidade de-
Conselheiro 

e

Conselheiro Lafaiete, e, a respectiva planta do loteamento 
devidamente aprovada pela Municipalidade local e arquivada neste 
Imobiliário (pasta 90), pelos quais, DELES NAO CONSTAM que o 
LOTE DE NUMERO TRINTA E DOIS (32). DA QUADRA NUMERO SETE (7), 
3ocalizado na Rua "José Cardoso Rezende", medindo a área de 
trezentos metros quadrados (300,00m2 ), dividindo e confrontando: 

pela frente, numa extensao de dez metros (lO,OOm), com a 
referida Rua 'Rua José Cardoso Rezende', antiga rua "7'; pelos 
undos, por igual metragem e/ou numa extensao de dez metros 

(lO,OOm), com a Area Institucional '2'; pelo lado direito, numa 
xtensao de trinta metros (30,00m), com o lote 33; e, pelo lado 

esquerdo, por, igual metragem e/ou numa extensao de trinta metros 
(30,00rn), com o lote 31; - tenha sido vendido, neste 
Imobiliário, até a presente data; - estando, portanto, em nome 
do MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

O referido é verdade e dou fé. 

Conselheiro Lafaiete, aos quatro (04) dias do mês de 
Julho do ano de dois mil e/sete 2.007). 

molumentos 	  R$ 8,44 
ecompe 	  R$ 0,51 
axa de Fiscalizaçao Judiciária R$ 3,17 
alor Final do Usuário 	 R$12,12 
-  Item 4, letra a, da Tabela 8, da Lei 
15.424, de 30 de Dezembro de 2004 --

vadr. 
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CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, que revendo em 
meu Serviço, o Livro nQ 	2-.AF-, de "Registro Geral', do 
Registro de Imóveis do IQ Oficio, a meu cargo, nele, às fls. 
8710-M, acha-se o registro de nQ R-54--8710, do Loteamento 
denominado Bairro Morada do Sol', situado nesta cidade de 
Conselheiro Lafaiete, e, a respectiva planta do loteamento 
devidamente aprovada pela Municipalidade local e arquivada neste 
Imobiliário (pasta 90), pelos quais, DELES NAO CONSTAM que o 
LOTE DE NUMERO TRINTA E TRES (33), DA QUADRA NUMERO SETE (7), 
localizado na Rua "José Cardoso Rezende, medindo a área de 
trezentos metros quadrados (300,00m2 ), dividindo e confrontando: 
- r'ela frente, numa exteneao de dez metros (lO,OOm), com a 
referida Rua "José Cardoso Rezende", antiga rua "7"; pelos 
fundos, por igual metragem e/ou numa extensao de dez metros 
(10,00m), com a Arca Institucional '2'; pelo lado direito, numa 
extensao de trinta metros (30,00m), com o lote 34; e, pelo lado 
esquerdo, por igual metragem e/ou numa extensao de trinta metros 
(30,00in), com o lote 32; - tenha sido vendido, neste 
Imobiliário, até a presente data; - estando )  portanto, em nome 
do MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

Emolumentos 	  R$ 8,44 
Rcompe 	  R$ 0,51 
Taxa de Fiscalizaçao Judiciária R$ 3,17 
Valor Final do Usuário ---- 	 R$12,12 
-f  Item 4, letra a, da Tabela 8, da Lei 
nQ 15.424, de 30 de Dezembro de 2004 
/vdrp  
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O referido é verdade e dou fé. 

Conselheiro Lafaiete, aos quatro (04) dias do mês de 
ulho do ano de dois mil e sete (2.007). 
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CER IFICO, 	a requerimento da parte interessada, que revendo em 
eu Serviço, o Livro nQ -2-.AF.-, de "Registro Geral", do 
egistro de Imóveis do 12 Ofício, a meu cargo, nele, às fie. 
.710-M, acha-se o registro de nQ R-54-8710, do Loteamento 
enominado 'Bairro Morada do Sol", situado nesta cidade de 
lonselheiro Lafaiete, e, a respectiva planta do loteamento 
evidamente aprovada pela Municipalidade local e arquivada neste 
Imobiliário (pasta 90), pelos quais, DELES NAO CONSTAM que o 
OTE DE NUMERO TRINTA E QUATRO (34), DA QUADRA NUMERO SETE (7), 
ocalizado na Rua "José Cardoso Rezende", medindo a área de 
'rezentos metros quadrados (300,00m2 ), dividindo e confrontando: 
pela frente, numa extensao de dez metros (10,00m), com a 
eferida Rua "José Cardoso Rezende", antiga rua "7'; pelos 
mundos, por igual metragem e/ou numa extensao de dez metros 
10,00m), com a Arca Institucional "2"; pelo lado direito, numa 
xtensao de trinta metros (30,00m), com o lote 35; e, pelo lado 

;squerdo, por igual metragem e/ou numa extensao de trinta metros 
30,00m), com o lote 33; - tenha sido vendido, neste 
Imobiliário, até a presente data; - estando, portanto, em nome 
co tIUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

molumentos 	  R$ 8,44 
ecompe 	  R$ 0,51 
laxa de Fiscalizaçao 'Judiciária R$ 3,17 
'alor Final do Usuário 	 R$12,12 
- Item 4, letra a, da Tabela 8, da Lei 
2 15.424, de 30 de Dezembro de 2004 --
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